
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

 TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 

participar do referido certame, a retificação do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021, com 

alterações descritas a seguir. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE 

DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM 

NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA 

 

No Edital item 8.8.3. 

Onde Lia-se: 

8.8.3.RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior 

a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial ou 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

 

Leia-se: 

8.8.3.RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b)Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data 

da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial ou 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Capanema, 03 de maio de 2021  

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

 

 

 


